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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04 de 17 de novembro de 2025 
 
Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Sitionovense  ao Excelentíssimo 
Senhor Vagtonio Brandão 

 

O Vereador que o presente subscreve, no uso de 
suas atribuições, que lhe confere o Regimento Interno desta Casa De 
Leis, apresenta o seguinte projeto de resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 
Sitionovense ao Excelentíssimo Senhor Vagtonio Brandão, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de 
Sítio Novo. 

Parágrafo único. O Título ora concedido é a mais 
alta honraria municipal, destinado a agraciar pessoas não nascidas no 
Município que tenham se destacado por suas ações em prol do 
desenvolvimento, bem-estar e da projeção do nome de Sítio Novo. 

Art. 2º A entrega do Título de Cidadão 
Sitionovense será realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal, 
em data e horário a serem definidos pela Mesa Diretora, e deverá 
contar com a presença de autoridades municipais e convidados. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 
Câmara Municipal. 

         Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

         Plenário vereador Ladislau de Oliveira Barros 
Câmara Municipal de Sitio Novo-MA, aos 17 de novembro de 
2025. 
 

 

LEVI COELHO MARINHO 

Vereador  

 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

CNPJ. Nº 07.307.267/0001-75 

 
 

Rua Ministro Jonas  s/nº, Centro, CEP – 65.925-000, Sitio Novo/MA 
 

 

                     JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente Projeto de Resolução visa agraciar o 
Excelentíssimo Senhor Vagtonio Brandão com o Título de Cidadão 
Sitionovense, a mais alta honraria que este Poder Legislativo pode 
conceder. 

Natural de Buritirana (MA), Vagtonio Brandão dos 
Santos é um exemplo de superação e liderança. Casado e pai de 
quatro filhos, iniciou sua trajetória como porteiro no Sistema Nativa de 
Comunicação, em 1989, onde chegou a ocupar o cargo de diretor 
comercial e artístico, posição que manteve até 2012. Paralelamente, 
destacou-se no ramo empresarial, sendo proprietário da Banda Baetz, 
uma das mais bem-sucedidas do Norte e Nordeste. 

Na política, Vagtonio começou sua carreira como 
candidato a vice-prefeito de Buritirana em 2008. Em 2012, venceu as 
eleições para prefeito e foi reeleito em 2016, encerrando seu mandato 
em 2020 com índices de aprovação expressivos e tendo conseguido 
eleger seu sucessor, Tony Brandão, reeleito em 2024. 

Embora natural do município vizinho de Buritirana, o 
Senhor Vagtonio Brandão, na qualidade de Presidente da Agência 
Executiva Metropolitana do Sudoeste Maranhense (Agemsul), tem 
desempenhado um papel crucial no desenvolvimento e articulação de 
políticas estaduais em nossa região, que compreende 22 municípios, 
incluindo Sítio Novo do Maranhão. 

                  Sua gestão à frente da Agemsul, autarquia vinculada ao 
Governo do Maranhão, tem sido marcada pela ampliação do alcance 
de projetos que impactam diretamente a vida de nossa população, 
promovendo: 

1. Articulação e execução de obras de pavimentação, 
melhoria de vias e construção de espaços públicos em 
Sítio Novo. 
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2. Atuação estratégica como elo entre as demandas do 
nosso Município e as diretrizes e recursos do Governo 
do Estado, garantindo que Sítio Novo esteja inserido 
nas prioridades de desenvolvimento regional. 

3. Seu histórico de liderança, consolidado pelos mandatos 
como Prefeito de Buritirana e sua ascensão a um cargo 
estratégico no Governo do Estado, demonstram a 
capacidade de promover o crescimento integrado do 
Sudoeste Maranhense. 

                  A concessão deste Título é um reconhecimento formal 
da gratidão do povo sitionovense a um líder regional que tem 
direcionado seu notável espírito público e sua influência para o 
progresso do nosso Município. Ele é, de fato, um conterrâneo de 
coração que merece ser oficialmente acolhido como Cidadão 
Sitionovense. 

Diante do exposto, e da inegável contribuição do 
homenageado, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação 
deste Projeto de Resolução. 

 

 

Plenário vereador Ladislau de Oliveira Barros 
Câmara Municipal de Sitio Novo-MA, aos 17 de novembro de 
2025. 
 

 

LEVI COELHO MARINHO 

Vereador  

 

 

 

 

 

 

 


